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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ERRATA: 

Onde se lê Contrato n° 0009/2022, LEIA-SE: Contrato nº 000147/2022

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA “BRASAS DO FORRÓ” 
PARA APRESENTAÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA NO DISTRITO DE PINDURÃO, 
EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DA PADROEIRA LOCAL, A SER 
REALIZADA NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2022. DOTAÇÃO: 02.008–DPTº MUNI-
CIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO 02008.13.695.1013.2026 
– DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 500. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefei-
tura Municipal de Camalaú e: CT Nº 000147/2022 - 19.10.22 - FRANCISCO 
IVANILSON TAVARES MOREIRA - R$ 35.000,00.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 099/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º.  Nomear a senhora MARILAURA LÍGIA COUTO 
MARIANO, portadora do RG n° 2.149.679 SSP/PB e inscrita no CPF sob o 
n° 025.317.294-29, para exercer a função de Coordenadora do Programa 
Estratégia da Família - PSF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 20 de outubro de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO
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